
M.2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

1 .10 302 

d 15 de dezembro de 1.953.- 

-cede aos servidores municipais o abono de natal de 

1.953".-  

O Povo do 1,-unicipio de Santa Rita do Sapucai, por seus represen-

tantes, decretou e eu, er.: seu nome, s• nciono a seguinte lei:- 

árt. 12  - Fica concedido aos funcionários e extranumerj .. 	rios muni 

ais, constante do ..juadro do pessoal da Pref-itura, em exercido, contando, 

I: 

	

	um ano de efetivo exercício, exceto ás professoras rurais, a gra- 

O  de 1CO% ( cem por corto) de seus vencimentos e salários atuais (um 

dc vencimento ou s.:1152'i°) e aos operários: Benedito Pedro, Amtnnio 'rendes 

Sebastião álmeida, José 	Ribeiro, Renato Pereira Lopes, Benedito Justo 

Jolo de Oliveira, José Virginio Simões, JoZo Tomaz, Felipe alo, Antonio Be-

biano, Jos= FloAncio, José álfredo e Sebastilo Cendinho, a gratificação de - 

C4400,00 ( quatrocentos cruzeiros) a cada um e çue se denominará. "COn DM 

NATAL" de 1.953.- 

Parlgrafo 	O pagamento do "abono", de que trata este arti 

go  serl efetuado ate', o dia 24 de dezerbro do corrente ano e nZo sofrera renhiu 

desconto para Institutos.- 

árt. 22  - Para ocorrer a despesa determinada por esta lei, fica 

aberto, no corrente exercício, o crédito especial de Cr335.350,00 ( trinta e 

cinco mil, trezentos e cinquenta cruzeiros).- 

Art. 32  - Revogadas as disposiOes em contrário, entrará esta -

lei em vigor na data de sua publicaçlío.- 

Mando, portanto, a todos a çuem o conhecimento e executo desta 

lei pertencer, Are  a cumpram e façam cumprir tão inteiramente -

como nela se contem.- 

Registre-se e laiblique-se.- 

Prefeitura "slunicipal de Santa Rit:. do Sapucal, 15 de dezembro de 1.953.- 

( DR. PEDRO REnt MOREIRA ) 

PREFEITO wricipAL 
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SEC=.7àRIO 

TE IR:. 
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